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Da COMISSÃO DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, 

sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) n.º 234/2022, 

que dispõe sobre a afixação de placas informativas 

versando sobre a Entrega Legal nas Unidades Públicas 

e Privadas de Saúde situadas no município do Recife. 

Pela APROVAÇÃO. 

 

 
 

RELATÓRIO 
 
 
 
 

A Comissão Defesa dos Direitos da Mulher recebeu, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 234/2022, de autoria do Vereador Felipe 

Alecrim. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no Artigo 121-E do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

foi designada como relatora a Vereadora Professora Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo, dispor sobre a afixação de 

placas informativas versando sobre a Entrega Legal nas Unidades Públicas e Privadas 

de Saúde situadas no município do Recife, em locais de fácil visualização, contendo 

os seguintes dizeres: “A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO, MESMO DURANTE 

A GRAVIDEZ, NÃO CONSTITUI CRIME. CASO VOCÊ QUEIRA FAZÊ-LA, OU 
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CONHEÇA ALGUÉM NESTA SITUAÇÃO, PROCURE A JUSTIÇA DA INFÂNCIA E 

DA JUVENTUDE. ALÉM DE LEGAL, O PROCEDIMENTO É SIGILOSO.” 

 Nesse sentido, o incentivo à adoção e à instrução do cidadão brasileiro a 

respeito do instituto da Entrega Legal é um fator decisivo para a preservação dos 

direitos do nascituro e da segurança e dignidade de crianças e adolescentes em todo 

o Brasil, inclusive no nosso município, ameaçados diariamente com as perspectivas 

do abandono e de maus-tratos frequentemente resultantes de adoção irregular, crime 

com pena prevista de reclusão de dois a seis anos, segundo o art. 242 do Código 

Penal. 

 Sem o conhecimento desse importante recurso, alguns pais acabam por 

recorrer à prática de condutas reprováveis e criminosas, a exemplo do aborto, do 

abandono e das adoções irregulares. 

 

 

DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária 

nº 234/2022, de autoria do Vereador Felipe Alecrim. 
 

 

 

       É o parecer. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
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Do exposto, opina a Comissão Defesa dos Direitos da Mulher, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 234/2022, de autoria do Vereador 

Felipe Alecrim. 

 

COMISSÃO DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Cida Pedrosa–PC do B 
Presidente  

 
 
 
 
____________________________________                _________________________________ 

Vereadora Ana Lúcia – Republicanos                     
    Vice-Presidente (Relatora)                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
___________________________                         _________________________________ 
 Vereadora Andreza Romero- PP                             Vereadora  Michele Collins - PP 
                Suplente                                                                            Suplente  

Vereadora Dani Portela - PSOL

AUSENTE
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